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DECRETO Nº50/2017 

Data: 31 de Janeiro de 2014. 

  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA 

MONTE VERDE - MT 

 

 

BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova 

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

                                   DECRETA 

 

ARTIGO 1°  Ficam nomeados para representar e compor o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, de Nova Monte Verde – MT, 

para o biênio 2017/2019, os seguintes membros  abaixo relacionados: 

                                     

I. Representantes do Governo Municipal: 

 

a) Secretaria de Finanças 

Titular – Alzira de Moura Faitão 

Suplente – Ailton José da Silva 

 

b) Secretaria de Saúde 

Titular – Lenir Tatsch e Silva 

Suplente- Thais Martins Paz 

 

c) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 

Titular – Valdirene Aparecida Ferreira da Cruz 
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Suplente – Anderson Tenfen 

 

d) Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Titular – Marlene Kelm 

Suplente – Tania Regina Guilherme Ulchak 

 

II. Representantes das Entidades Civis 

 

a) Titular – Jucineide Ferreira da Silva, Pastoral da Criança 

Suplente – Janira Machado Scalzer,Pastoral da Criança 

 

b) Titular – Sandra Maria Pegorini Viana, APAE 

Suplente – Maisa Daiane Pereira da Silva, APAE 

 

c) Titular – Éderson Artenio Zanrroso, Leo Clube  

Suplente – Marcelino de Melo Damacena, Leo Clube 

 

d) Titular –Célio Pereira dos Santos, Igreja Adventista do 7º Dia 

e) Suplente – Manoel Pereira dos Santos, Igreja Adventista do 7º Dia  

 

            ARTIGO 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 

140/2014. 

 

 

                 Prefeitura Municipal de Nova  Monte Verde/MT, em 31 de Janeiro de 2017         

 

                                        

                                          BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES 

                                                         Prefeita Municipal 

 


